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Linhas Estratégicas

A EPAL é uma empresa do setor empresarial do Estado, que integra o Grupo Águas de Portugal, 
tendo sido estabelecidas por Deliberação Unânime por Escrito, em 11 de outubro de 2021, as 
orientações estratégicas e indicadores de desempenho para o atual mandato.

A atividade prosseguida pela Empresa enquanto instrumento empresarial do Estado para a 
concretização de políticas públicas e de objetivos nacionais no domínio do ambiente, respeita o 
enquadramento fixado nos termos do Artigo 24.º do Decreto n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
que estabelece o Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, e as orientações emanadas através 
de despachos ministeriais e deliberações dos acionistas, as quais devem ser vertidas nos planos 
estratégicos das empresas.

Assim, compete ao Ministério das Finanças, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças, a 
definição de orientações, para o mandato de 2020/2022, tendo em vista a elaboração dos respetivos 
planos de atividade e orçamento anuais, bem como o controlo da evolução dos níveis e condições 
de endividamento, nos termos definidos no Artigo 29.º do Decreto n.º 133/2013, de 3 de outubro.

Conforme também resulta do referido Regime, compete ao Ministério do Ambiente e da Ação 
Climática, enquanto tutela setorial, designadamente:

a)   Definir e comunicar a política setorial a prosseguir, com base na qual as empresas do grupo 
AdP, designadamente a EPAL, S.A., desenvolvem a sua atividade;

b) Emitir as orientações específicas de cariz setorial aplicáveis a cada empresa;

c)  Definir os objetivos a alcançar pelas empresas do grupo AdP, designadamente pela EPAL, S.A.. 
no exercício da respetiva atividade operacional;

d)  Definir o nível de serviço público a prestar pelas empresas do grupo AdP, e promover as 
diligências necessárias para a respetiva contratualização.

Adicionalmente, o exercício das funções do Conselho de Administração da EPAL, S.A.. terá em 
conta o previsto na legislação em vigor, designadamente no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro e no Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
na sua atual redação o qual, prevê:

a) Cumprir os objetivos fixados em Assembleia Geral, constantes dos contratos de gestão;

b) Assegurar a concretização das orientações definidas nos termos da lei, no contrato de gestão 
e a realização da estratégia da empresa;

c)  Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios da empresa em 
todas as suas componentes;

d) Avaliar e gerir os riscos inerentes à atividade da empresa;

e)  Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações relativas à empresa, bem 
como a sua confidencialidade;

f)  Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento resulte do exercício 
das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finalidade, em proveito próprio ou alheio, 
diretamente ou por interposta pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos;

g) Assegurar o tratamento equitativo dos stakeholders.

No exercício das suas funções, os membros do Conselho de Administração devem ainda promover 
iniciativas e a elaboração de propostas de ações que se revelem apropriadas para o desenvolvimento 
do setor, designadamente com incidência no Grupo AdP. 
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Os gestores públicos que integram o Conselho de Administração da EPAL, S.A.. estão ainda sujeitos ao disposto no Estatuto do 
Gestor Público, ao cumprimento das boas práticas de governação societária e de gestão empresarial, nomeadamente em matéria de 
transparência, prevenção da corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, política de recursos humanos, promoção 
da igualdade, prevenção de conflitos de interesse e respeito pela concorrência e agentes do mercado.

Manteve ainda como principais linhas orientadoras da sua atividade durante o ano de 2021:

 � Assegurar o cumprimento da missão da empresa e o exercício da sua atividade em articulação com as políticas estratégicas 
setoriais definidas pelo Governo, num quadro de racionalidade empresarial, otimização permanente dos seus níveis de eficiência, 
qualidade do serviço prestado, respeito por elevados padrões de qualidade e segurança;

 � Ser socialmente responsável, prosseguindo na sua atuação objetivos sociais e ambientais e promovendo a competitividade 
no mercado, a proteção dos consumidores, o investimento na valorização profissional e pessoal, a promoção da igualdade, a 
proteção do ambiente e o respeito por princípios éticos;

 � Desenvolver ações de sensibilização ambiental, promovendo a utilização eficiente e a proteção dos recursos hídricos;

 � Promover o equilíbrio adequado entre os níveis quantitativos e qualitativos de serviço público a prestar, tendo em vista a 
satisfação dos utentes e a respetiva comportabilidade e sustentabilidade económica, financeira e ambiental;

 � Adotar metodologias que permitam promover a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado e a satisfação dos clientes;

 � Concretizar políticas de recursos humanos orientadas para a valorização do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e 
para o estímulo ao aumento da produtividade e satisfação dos trabalhadores/as, num quadro de equilíbrio e rigoroso controlo 
dos encargos que lhes estão associados, compatível com a respetiva dimensão;

 � Desenvolver iniciativas tendentes a promover a igualdade de tratamento e de oportunidades de género, a eliminar as 
discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional;

 � Implementar políticas de inovação científica e de tecnologia consistentes, promovendo e estimulando novas ideias, novos 
produtos, novos processos e novas abordagens de mercado, em benefício do cumprimento da sua missão e da satisfação das 
necessidades coletivas e orientadas para a sustentabilidade económica, financeira, social e ambiental;

 � Adotar sistemas de informação e de controlo interno adequados à sua dimensão e complexidade, que cubram todos os riscos 
relevantes suscetíveis de auditoria permanente por entidades competentes para o efeito.

Orientações Estratégicas Específicas

Relativamente às Orientações Estratégicas Específicas, o Conselho de Administração deverá assegurar um modelo de governo e 
organizativo apropriado para que a Empresa execute uma agenda de medidas que inclua as que adiante se enunciam.

1. Reforço da capacidade de resposta aos grandes desafios ambientais , nomeadamente: 

1.1 Aumento da eficiência na utilização de recursos primários, resiliência e segurança dos sistemas; 

1.2  Evolução para uma economia circular e neutra de carbono, em especial quanto à reutilização de águas residuais, valorização 
de lamas e neutralidade energética;

1.3  Aprofundamento da relação com as comunidades e o território na diversificação das origens, na flexibilidade dos serviços e 
no cumprimento dos valores limite para descarga dos efluentes nas redes.

2. Contributo para a consolidação e sustentabilidade do setor em linha com o plano estratégico setorial , em especial:

2.1  Contribuir para a coesão territorial e equidade no acesso aos serviços, com reforço da preocupação na sustentabilidade 
económica e ambiental das atividades;

2.2 Proporcionar modelos alternativos para a atuação articulada com os sistemas municipais;

2.3 Potenciar a integração dos empreendimentos hidráulicos.

3. Sensibilização para a globalidade dos custos incorridos na prestação do serviço , de entre os quais se destacam os custos 
ambientais, tendo em vista:
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3.1  O maior reconhecimento por parte dos intervenientes no setor de todos os custos efetivamente incorridos no sentido 
de assegurar a valorização não só do recurso água, mas sobretudo dos serviços essenciais que lhes são prestados por um 
conjunto de entidades;

3.2  A adoção de um comportamento responsável e de consumos mais racionais por parte dos utilizadores municipais, das 
atividades económicas e dos consumidores individuais;

4. Promoção do desenvolvimento regional , compatibilizando-o com a elevação da eficiência e a sua natureza empresarial, 
designadamente:

4.1 Na integração em comités funcionais com vista à incorporação de experiências vivenciadas junto às realidades territoriais;

4.2 Na dinamização de redes de competências em ambiente descentralizado e colaborativo;

4.3  Nas políticas de contratação de bens e serviços que, sem prejuízo da racionalidade económica, promovam o desenvolvimento 
das atividades económicas regionais.

5. Elevar os níveis de eficiência e consistência , potenciando a natureza empresarial e a capacidade técnica, em especial:

5.1  Quanto à atração, retenção, desenvolvimento e sucessão dos quadros, alinhando-o com os desafios do setor e padrões da 
regulação;

5.2  No reforço da aposta no digital, incluindo a segurança cibernética, prosseguindo objetivos de resiliência, eficiência e ligação 
às comunidades.

6. Assegurar as boas práticas na gestão de ativos , tendo como referência a norma ISO 55001, conciliando um esforço de 
otimização com os desafios de preservação e resposta aos grandes desafios ambientais, através da:

6.1 Definição da política de gestão de infraestruturas;

6.2 Consolidação dos sistemas de informação e avaliação;

6.3 Integração com práticas de gestão de risco e de resposta às alterações climáticas;

6.4 Integração consistente e coerente nos exercícios de planeamento económico e financeiro.

7. Capitalizar as competências e capacidades disponíveis na internacionalização do grupo AdP em projetos de interesse 
nacional , potenciando colaborações, através de AdP Internacional, de longo prazo, de valor acrescentado e com risco financeiro 
delimitado, para além da cooperação com entidades de referência internacional.
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